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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS                                                        

Estado da Bahia 

 

Lei 1.239/2017 DE 26 DE ABRIL DE 2017 

 

Autoriza o poder executivo a ceder às 

instituições financeiras públicas créditos 

decorrentes de precatórios federais. 

 

O PREFEITO DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que Ihe 

confere a Lei Orgânica do Município de Barreiras-BA, faz saber que a Câmara Municipal 

de Barreiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder às instituições financeiras públicas o limite 

máximo de 30% (trinta por cento) do crédito decorrente do precatório nº 18/2016, autuado em 

21 de junho de 2016, extraído dos autos do processo nº 0000504-16.2006.4.01.3303 

(2006.33.03.000505-3), que tramitou pela Vara Única Federal da Subseção Judiciária de 

Barreiras-Estado da Bahia, previsto no orçamento da União para o mês de dezembro/2017, 

recebendo em contrapartida os recursos financeiros correspondentes.  

 

Art. 2º A cessão de crédito de que trata esta Lei se sujeita às disposições da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

Art. 3º Os recursos financeiros decorrentes da cessão de crédito de que trata esta Lei, 

integrarão a receita pública, podendo ser destinados ao financiamento de projetos, ações ou 

programas considerados como ação de manutenção e desenvolvimento do ensino para a 

educação básica, nos termos da Lei Federal nº 11.494/2007, ou outra que a substituir, bem 

como para as demais ações da administração pública municipal. 

 

Art. 4º O Município não ficará coobrigado, ou de qualquer forma responsável, pelos créditos 

envolvidos na negociação, nem pelo pagamento pontual por parte do devedor dos créditos 

cedidos, respondendo apenas pela existência legal desses créditos. 

 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a promover as modificações orçamentárias que se 

fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Barreiras, em 26 de abril de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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